
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 035/2025 
Processo Administrativo Nº 02.19.00.0408/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
Fundo Municipal de Saúde - FMS 

OBJETO 
Prestação de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento térmico e disposição final de 
resíduos sólidos para atender às necessidades do HMI , HMII , DAPS, 1ST, UPA, ZOONOZES, 
GEMI , CAF, SAMU, CEREST, Vigilância em saúde, Saúde da Mulher, Saúde Bucal , Vigilância 
Sanitária, CDI e Rede de Saúde Mental. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 3.230.808,28 (três milhões duzentos e trinta mil oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 
ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitaimperatrizma.com.br/ 
DATA: 08 de janeiro de 2026. 
HORÁRIO: 09:00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
HAVENDA BRITO SOARES 

AUTORIDADE COMPETENTE 
FLAMARION DE OLIVEIRA AMARAL 

Fundo Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001-66 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
www.imperatriz.ma.gov.br 
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1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços contínuos de coleta , transporte , tratamento térmico e disposição final 
de resíduos sólidos de saúde para atender às necessidades do HMI, HMII , DAPS, 1ST, 
UPA, ZOONOZES, CEMI , CAF, SAMU, CEREST, Vigilância em saúde, Saúde da Mulher, 
Saúde Bucal , Vigilância Sanitária , COI e Rede de Saúde Mental, conforme as quantidades, 
especificações e cond ições descritas no Termo de Referência , anexo a este Edital. 

1.1.1 . Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas na Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital , 
serão consideradas como válidas as do Edital , sendo estas a que os licitantes 
deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

, 2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
02.19.00.10.301.0086.2263 

Projeto/Atividade: Manutenção das Atenção Primária - Capitação Ponderada 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1368 

02.19. 00.10.122.0083.2606 

Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ. do Planejamento e Proj . Especiais Gestão SUS 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1321 

02.19.00.10.301.0085.2608 

Projeto/Atividade: Manutenção da Ativ. e Proj . do Centro de Atenção e Farmacêutica 

CAF 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1341 

02.19.00.10.302.0090.2282 

Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de urgência SAMU 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1429 

02.19.00.10.302.0127.2271 

Projeto/Atividade: Manutenção do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador 

CEREST 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1462 

02.19.00.10.302.0127.2274 

Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ. e Projetos do HMI e HMI I 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1471 
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02.19.00.10.302.0127.2289 

Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço - Centro de Imagem 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1496 

02.19.00.10.302.0127.2479 

Projeto/Atividade: Centro de Referencias da Saúde da Mulher - CRSM 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1507 

02.19.00.10.302.0127.2605 

-

Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ. dos Serviços Espec. em Saúde-média e alta 

complexidade 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1548 

02.19.00.10.302.0127.2614 

Projeto/Atividade: Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial CAPS 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1559 

02.19.00.10.304.0094.2515 

Projeto/Atividade: Vigilância Sanitária e Ambiental 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1618 

02.19.00.10.305.0094.2302 

Projeto/Atividade: Manutenção das Ações de Vigilância e controle das DST/HIV/AIDS 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1642 

02.19.00.10.305.0094.2514 

Projeto/Atividade: Centro de Controle de Zoonoses 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1652 

02.19.00.10.305.0094.2603 

Projeto/Atividade: Vigilância Epidem iológica em Saúde 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Despesa: 1665 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

Fonte:1600 
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3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas 
no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas 
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no sistema "Portal de Compras de Imperatriz" através do site 
https://www.licitaimperatrizma.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico , os interessados em participar deste 
certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal , obtidas junto 
ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

3.1 .2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante , não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do 
sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma 
indicada neste edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os 
itens ou lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), são de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3. 3.1 . Aquele que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica , quando o processo de contratação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo , ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou 
concurso de credores; 
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3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou 
extrajudicial , poderá participar desde que apresente o plano de 
recuperação homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de 
contratação , impossibilitada de contratar com a administração pública em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa , física ou jurídica , com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada , desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial , econômica, 
financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato , ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta , colateral ou por afinidade , até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas , nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil , por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista ; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio , 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar confl ito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria , conforme § 1 º do art. 9° da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 
judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
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3.5. A simples apresentação da proposta implica , por parte do licitante , de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de 
contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 . No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §1°, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão , na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habil itação e a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão , exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4 .3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua 
proposta , já considerados e inclusos todos os tributos , fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial , o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4.1. 

4.4.2. 

4.4.3. 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas , nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório ; 
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 ° e no inciso Ili do art. 5° da 
Constituição Federal ; 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social , previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda , em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4 .6. O fornecedor enquadrado como microempresa , empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda , em campo próprio do sistema eletrônico , que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
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apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021 . 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou , na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1 O. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de 
licitação, contados da data de abertura da sessão pública . 
4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura 

do Termo de Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 

4.11 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital , implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública , por meio de sistema 

eletrônico, na data , horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do presente procedimento de contratação , ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus 
documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame , as propostas de preços serão irretratáveis, não se 
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo 
quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital , contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário , levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia . 
6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de 
lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

1 7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva , as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real , do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível , que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

7 .1 O. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta . 
7.11 . No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que 

poderá ser: 
7.11 .1. Modo de Disputa Aberto: 
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7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de 
forma sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso , será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe 
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em pro l da consecução do melhor preço. 

7.11 .2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes 

apresentam lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11 .2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta , ou por oferecer melhor lance. 

7 .11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três , oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos , o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos P.razos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 
fechada , para que os demais licitantes, até o máximo de três , na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
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em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo . 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11 .3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto 
e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso , será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública . 

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7.11.3 .5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7 .12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação ; 

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho , conforme regulamento ; 

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle . 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência , sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
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ou , no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município , no 
território do Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

1 8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte , para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEi , nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos 
estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa e empresa de pequeno porte , e houver proposta de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 
mais bem classificada , proceder-se-á da seguinte forma : 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 
observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 
objeto deste procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 
bem classificada , na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 
automática , convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição , na ordem classificatória , para 
o exercício do mesmo direito . 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 
condição, o sistema fará um sorteio eletrônico , definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 
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8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que 
serão aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada 
benefício segu1rao regras específicas, conforme estabelecido nos itens 
subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para 

MEI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80 .000,00 (oitenta mil reais) , proceder-se-á da 
seguinte forma : 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 

80 .000 ,00 (oitenta mil reais) , serão destinados exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte . 
8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48 , Ili , da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 
80 .000 ,00 (oitenta mil reais) , serão divid idos em cotas para participação 
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento . 
8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

proposta comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada 

item/lote, conforme itens relacionados no Termo de Referência . 
8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal , ou diante de sua recusa , aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 
8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação 

se dará pelo menor preço ofertado. 
8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido , 
proceder-se-á da seguinte forma : 

8. 7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local 
ou regional, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte 

sed iada localmente ou regionalmente , que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada , será dada PRIORIDADE de 
contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada 

localmente ou regionalmente , com a declaração de vencedor do item. 
8. 7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente 

benefício será aplicado somente em âmbito local ou regional. 
8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas 

de pequeno porte , por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias , configura fraude ao certame, suje itando a mesma à aplicação de penalidade 
de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal , sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso , observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1 . A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida , quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 
de preço adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital , contado da convocação efetuada pelo Agente de 
Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo , e 
formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as 
Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
10.1 .1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 
10.1 .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria­

Geral da União; 
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10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429 , de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 
10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício , em conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
1 o. 7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no 
Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.8.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado , tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico , ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente 
de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico , sob 
pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.8.3 . Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
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na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 
de contratação . 

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado , em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 
apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 
é(são) inexequível(eis) . 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 
10.9.1 . não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de 

Contratação; 
1 o. 9.2. contiver vícios insanáveis; 
10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Admin istração; 
10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto 
deste procedimento de contratação . 

10.9.5.2 . Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado , em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor 
oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) 
ofertado(s) não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

10.1 O. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 
Administração . 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação , que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11 . Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Plan ilha por ele elaborada , com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta . 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta . A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.12. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

Fundo Municipal de Saúde I CNPJ : 00.939.023/0001-66 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n2 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
www.imperatriz.ma.gov.br 

Página 16 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse reg ime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência , 
sob pena de não aceitação da proposta . 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
real ização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega , sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra 
fora das especificações previstas neste Edital , a proposta do licitante será 
recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita (s), o Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou 
lance ofertado pelo segundo classificado . Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11 .1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11 .2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances nos termos do art. 17, § 1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11 .3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal , quando 
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances 
e de ju lgamento , a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital , via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço 
indicado no rodapé deste edital. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 , 
art. 64) 

11 .6.1 . 

11 .6.2. 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

11 .9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas , que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada , registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.1 O. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação , até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

11 .11 .1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato , os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

11 .12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica , 
quando exigida , será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 
e, para efeito de habilitação econômico-financeira , quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado . 

11 .12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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11 .13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11 .13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

11 .14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista , a mesma será 
convocada para , no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública , quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11 .15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação . 

11 .15.1. Se , na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista , será concedido o mesmo prazo para 
regularização . 

11 .16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a continuidade da mesma 

11 .17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 
edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis . 

11 .20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 
12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
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13.1 . As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência , 
anexo a este Edital. 

14. DOS RECURSOS 
14.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

14.2. Declarada a vencedora , o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 1 O (dez) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto 
ao licitante vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo , que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida , a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou , 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.6. O recurso e o ped ido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 
14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

115. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1 .1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação 
durante o certame ; 
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15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível ; 
15.1.2.3 . pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
15.1.5. fraudar a licitação 
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento ; 
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

15.3. 

15.4. 

15.2.1 . advertência ; 
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida . 
15.3.2. 
15.3.3. 

as peculiaridades do caso concreto 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 
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15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1 .3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência , impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas , cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa . 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e 
indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1 .5, 
15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
15.1 .1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021 . 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

15.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para , no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

15.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência , multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública , qualquer 

pessoa, física ou jurídica , poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de 
contratação mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no 
preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame . 

16.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4. Acolhida a impugnação contra este Edital , será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

16.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de 
Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma 
utilizada para realização do certame através do endereço 
www.licitaimperatrizma.com.br, assim como através do Portal da Transparência do 
Município de Imperatriz e vincularão os participantes e a Administração. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17 .1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17 .2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa , e revogar 
o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 
17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos q·ue tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17 .3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 
de pessoal desta Prefeitura Municipal ou , ainda , de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

Fundo Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001-66 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

www.imperatriz.ma.gov.br 
Página 23 de 25 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente desta Prefeitura. 

17 .5 . O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, 
poderá relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, 
a legislação vigente e a lisura desta Licitação , reservando-se o direito de promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em 
qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

17 .6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível , que 

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte: 

17.8.1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes , desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

17.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço . 

17.8.3. Nas licitações por entregas parceladas, será priorizado a aquisição dos produtos 
das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

17 .9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizado pela !CP-Brasil , nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2 , de 24 de 
agosto de 2001 , serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

17 .1 O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

17 .11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE. 

17 .12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com 
as disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas 
pertinentes. 

17 .13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital , fica eleito o Foro da 
Comarca de Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro , por mais privilegiado que 
seja . 
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18. ANEXOS 
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Este Edita l será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 
https://www.licitaimperatrizma .com.br/ e www.imperatriz.ma.gov.br. 
Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1° de agosto de 
2013 (Lei Anticorrupção} , que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em 
especial , ao constante no art. 5.0

, inciso IV, correspondente aos procedimentos 
licitatórios, indicando que qualquer indício de conlu io, ou de outra forma de fraude ao 
certame, impl icará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

Anexo I Termo de Referência 
---- -·---

Apêndice ao Anexo I Locais DAPS 

Anexo li Modelo de proposta de preços 
-------------------------

Anexo Ili Minuta do Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 1 O de dezembro de 2025. 
FLAMARIQN Assinado de fo rma 

d igital por 
DE OLIVEIRA FLAMARION DE 

AMARAL:576 OLIVEIRA 
AMARAL:57645680 

45680300 300 

FLAMARION DE OLIVEIRA AMARAL 
Secretário Municipal da Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº XX/2025 

Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz/MA 

Processo Administrativo nº 02.19.00.0408/2025 

Pregão Eletrônico XX/2025 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência - TR, tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento térmico 
e disposição final de resíduos sól idos para atender às necessidades do HMI, HMII, DAPS, 1ST, 
UPA, ZOONOZES, GEMI , CAF, SAMU, CEREST, Vigilância em saúde, Saúde da Mulher, Saúde 
Bucal, Vigilância Sanitária, COI e Rede de Saúde Mental , nos termos da tabela abaixo, conforíl'le 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO APRES. QUANT. VALOR TOTAL 

SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RES [ DUOS SÓLIDOS DE SAÚDE -
RSS , COM USO DE COLETORES 
DO TIPO BOMBONA PLÁSTICA 
(50, 100 e 200 L}, EM REGIME DE 
COMODATO; FORNECIMENTO DE 
DESCARTEX (7. 13 e 20 L); 

1 COLETA, TRANSPORTE, UN R$ 3.230.808,28 
TRATAMENTO E DISPOISÇÃO 
FINAL DE MEDICAMENTOS 
VENCIDOS E/OU AVARIADOS E 
COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RES[DUO ANIMAL, 
CONFORME QUANTITATIVO E 
PERIODICIDADE DEFINIDAS NA 
EXECUÇÃO DO OBJETO. 

1.2. Os serviços a serem contratados e seus quantitativos estão especificados no Tópico 4 
do Termo de Referência - TR. 

1.3. O prazo de execução e vigência do contrato é de 12 (doze) meses , a contar da data de 
sua assinatura, podendo ocorrer eventual prorrogação de sua vigência, desde que cumpridas as 
exigências do art. 107 da Lei ne 14.1 33/2021 : 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal , desde que haja 

previsão em edital e que a autoridade competente ateste 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o contratado 

ou a extinção contratual sem ônus para qu alquer das 

partes. 

1 .4 . O contrato ou outro instrumento hábil que substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em re lação à vigência da contratação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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2.1. A necessidade da contratação do presente objeto se justifica pela obrigatoriedade de realizar 
a gestão ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas unidades de saúde, em 
conform idade com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), bem como as 
normativas sanitárias e ambientais específicas. Justifica-se também para atender a Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agencia Nacional do Meio Ambiente - RDC nº 222, de 28 de março de 2018 e 
Resoluções nº 237, de 19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente que dispõe sobre 9 Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de 
serviço de saúde, e para a contratação de serviços de coleta , transporte, tratamento e destinação 
final de lixo hospitalar. 

2.2. Os resíduos de saúde incluem materiais que apresentam riscos biológicos, químicos ou 
físicos à saúde públ ica e ao meio ambiente. O gerenciamento inadequado pode resultar em 
contaminação do solo, da água e do ar, colocando em risco a saúde da população e dos 
trabalhadores da saúde. 

2.3. A contratação visa garantir: 

Proteção à Saúde Pública: Reduzindo os riscos associados à manipulação inadequada e ao 
descarte incorreto dos resíduos. 

Segurança Ambiental : Prevenindo a poluição e os danos aos ecossistemas locais. 

Eficiência Operacional : Garantindo que o manejo dos resíduos seja realizado de forma 
contínua e conforme os padrões legais . 

Conformidade Legal : Atendendo aos requisitos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
regulatórias aplicáveis . 

2.4. A interrupção dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos geraria 
graves riscos san itários e ambientais, uma vez que as unidades de saúde municipais produzem 
resíduos contam inantes, cuja acumulação pode disseminar agentes patogênicos e comprometer a 
segurança tanto dos profissionais de saúde quanto da população em geral. O acondicionamento 
inadequado desses residuos poderia resultar na proliferação de vetores transmissores de doenças, 
na contaminação de recursos hídricos e do solo e na apl icação de penal idades ambientais ao 
município. Além disso, a omissão da Administração Pública na solução imediata desse problema 
poderá caracterizar grave violação do interesse públ ico , sujeitando os gestores responsáveis a 
sanções administrativas e penais . 

2.5. Por fim, considerando o significativo volume de residuos gerados e a complexidade técnica 
para seu manejo adequado, a contratação de uma empresa especializada na coleta, no transporte, 
no tratamento e na disposição final dos resíduos sólidos é essencial para atender às demandas das 
unidades de saúde. 

2.6. Do não parcelamento do objeto: A divisão do objeto em lotes é uma exigência para ampl iar 
a competitividade e obter o melhor aproveitamento. Todavia, para o presente objeto, não seria 
economicamente vantajoso o parcelamento, pois a contratação do conjunto completo com um único 
fornecedor resu lta em economia de escala e preços mais baixos para a administração. Ademais, o 
parcelamento aumentaria o risco de falhas, pois implicaria na transferência de responsabilidades 
entre diferentes fornecedores e inviabilidade técnica em sua execução. A contratação única , por outro 
lado, permite agilizar a resolução de problemas, garantindo a integralidade qualitativa, técnica e a 

continuidade dos serviços essenciais . 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

3.1. Não será admit ida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.1 33, de 
2021. 

Vistoria 

3.3. Não há necessidade de real ização de avaliação prévia do local de execução dos serviços . 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A execução dos serviços consiste na coleta, transporte , tratamento e disposição final de 
resíduos de saúde, utilizando-se técn icas que garantam a preservação das condições de 
acondicionamento e a integridade dos trabalhadores , da população e do meio ambiente, devendo 
estar de acordo com as orientações dos órgãos de meio ambiente , vigilância sanitária e limpeza 
urbana. 

4.2. A empresa contratada será responsável pela coleta, transporte, tratamento e disposição final 
dos resíduos gerados nos serviços de saúde nos órgãos demandantes, conforme quantitativos, 
periodicidade e local de coleta descritos na tabela abaixo e no Apêndice I deste Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO 
COORDENAÇÃO 

QUANT. PERIODICIDADE LOCAL DE RECOLHIMENTO 

1 

2 

CAPS Ili - R. Projetada B, S/N, 
Parque Anhanguera; CAPS 

RSM 10 un 
Terças-feiras das 08h AD Ili - R. Rafael de Almeida, 

às 18h S/N, Parque Anhanguera 

(ambos no Complexo de 
Saúde) . 

SAÚDE BUCAL 15 un 
Quintas-feiras das Rua Dr. Itamar Guará S/N, 

BOM BONA 50 L 
16h às 18h Três Poderes. 

Quintas-feiras das Rua Dr. Itamar Guará S/N, 
CAF 24 un 

16h às 18h Três Poderes . 

Trimestralmente em 

dia e horário Rua Maranhão nº 826, 
CER EST 15 un 

definido pela Mercadinho. 
Coordenação 

TOTAL (BOMBONA 50 L} 64 un 

BOMBONA 100 

L 

HMI/HMII 1760 un 
Seg./Qua./Sex. das Rua Benedito leite, nº 861, 

07h às 08h Centro . 

CAPS Ili - R. Projetada B, S/N, 

Parque Anhanguera; CAPS 

Terças-feiras das 08h AD Ili - R. Rafae l de Almeida, 
RSM 20 un 

às 18h S/N, Parque Anhanguera 

(ambos no Complexo de 

Saúde). 
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DAPS 156 un 
Descrito no 
Apêndice Ido TR 

Mensalmente 

IST/HIV/AIDS 156 un 
co nforme dia e 
horário definido pela 

Coordenação 

Quintas-feiras em 
SAMU 468 un horário definido pela 

Coordenação 

COI 15 un 
Quintas-feiras das 

17hàsl8h 

TOTAL (BOMBONA 100 L) 2575 un 

HMI/ HMII 5500 un 
Seg./Qua./Sex. das 
07h às 08h 

DAPS 187 un 
Descrito no 
Apêndice I do TR 

SAÚDE BUCAL 78 un 
Quintas-feiras das 
16h às 18h 

Segundas e Quintas -
UPA 390 un feiras, das 08h às 

12h 

Quinzenalmente em 

ZOONOSES 10 un 
dia e horário 
definido pela 

BOMBONA 200 Coordenação 
L Quintas-feiras das 

CEMI 156 un 
16h às 18h 

Quintas-feiras em 

SAMU 1500 un horário definido pela 

Coordenação 

Mensalmente 

DVS 62 un 
conforme dia e 
horário definido pela 

Coordenação 

Quintas-feiras das 
PAISM 140 un 

16h às 18h 

Quintas-feiras das 
COI 30 un 

17h às 18h 

TOTAL (BOMBONA 200 L) 8053 un 

Descrito no 
DAPS 30 un 

Apêndice I do TR 

Segundas e Quintas -

UPA 187 un feiras, das 08h às 

DESCARTEX 7 L 12h 

Quintas-feiras das 
CAF 12 un 

16h às 18h 

Quintas-feiras em 
SAMU 12 un 

horário definido pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Descrito no Apêndice I do TR 

Rua Rafael de Almeida S/N, 
Parque Anhanguera . 

Rua Pernambuco esq . com 

Henrique Dias, nº 1610, 

Bacuri. 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 

Três Poderes. 

Rua Benedito Leite, nº 861, 

Centro . 

Descrito no Apêndice I do TR 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 

Três Poderes. 

Rua São Domingos, S/N, São 
José . 

--

Rua Coletora 01, S/N, 
Conjunto Vitória . 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 
Três Poderes 

Rua Pernambuco esq . com 

Henrique Dias, nº 1610, 

Bacuri . 

Rua Rafael de Almeida S/N, 
Parque Anhanguera. 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 
Três Poderes . 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 
Três Poderes. 

Descrito no Apêndice 1 do 
TR. 

Rua São Domingos, S/N, São 

José. 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 

Três Poderes. 

Rua Pernambuco esq. com 

Henrique Dias, nº 16~0, 
/ 
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Coordenação 

TOTAL (DESCARTEX 7 L) 241 un 

HMI/HMII 3884 un 
Seg./Qua./Sex. das 

07h às 08h 

RSM 108 un 
Terças-feiras das 08h 

às 18h 

DAPS 1216 un 
Descrito no 

Apêndice I do TR. 

SAÚDE BUCAL 670 un 
Quintas-feiras das 
16h às 18h. 

r--·- -
Mensalmente 

IST/H IV/ AIDS 62 un 
confo rme dia e 
horário definido pela 

Coordenação. 

Segundas e Quintas -

DESCARTEX 13 L 
UPA 810 un feiras, das 08h às 

12h. 

Quinzenalmente em 

ZOONOSES 36 un 
dia e horário 
defi nido pela 

Coordenação. 

CEMI 124 un 
Quintas-feiras das 
16h às 18h. 

Quintas-feiras em 
SAMU 312 un horário definido pela 

Coordenação 

Trimestralmente em 

CEREST 15 un 
dia e horário 

definido pela 

Coordenação. 

PAISM 15 un 
Quintas-feiras das 
16h às 18h. 

CDI 124 un 
Quintas-feiras das 
17h às 18h. 

TOTAL (DESCARTEX 13 L) 7376 un 

HM I/HMII 592 un 
Seg./Qua./Sex. das 
07h às 08h 

DESCARTEX 20 L 

RSM 76 un 
Terças-feiras das 08h 

às 18h. 

--

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

-
1 Bacuri. 

Rua Benedito Leite, nº 861, 

Centro. 

CAPS Ili - R. Projetada B, S/N, 

Parque Anhanguera; CAPS 

AD Ili - R. Rafael de Almeida, 

S/N, Parque Anhanguera 

(ambos no Complexo de 

Saúde) . 

Descrito no Apêndice 1 do 

TR. 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 
Três Poderes . 

Rua Rafael de Almeida S/N, 
Parque Anhanguera. 

Rua São Domingos, S/N, São 
José. 

Rua Coletora 01, S/N, 
Conjunto Vitória. 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 
Três Poderes. 

Rua Pernambuco esq . com 

Henrique Dias, nº 1610, 

Bacuri . 

Rua Maranhão nº 826, 

Mercadinho. 

Rua Dr. Itamar Guará S/ N, 
Três Poderes. 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 
Três Poderes. 

Rua Benedito Leite, nº 861, 

Centro . 

CAPS Ili - R. Projetada B, S/N, 

Parque Anhanguera; CAPS 

AD Ili - R. Rafael de Almeida, 

S/N, Parque Anhanguera 

(ambos no Complexo de 

Saúde) . f',. 

AV. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, Nº 47 - CENTRO w CEP: 65.903-270 IMPERATRIZ - MA. 



1 

1 

7 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS 

DAPS 46 un 
Descrito no 
Apêndice I do TR. 

Mensalmente 

IST/ HIV/AIDS 78 un 
conforme dia e 
horário definido pe la 

Coordenação . 

TOTAL (DESCARTEX 20 L) 792 un 

HMI/HMII 3500 Kg 
Seg./Qua./Sex. das 
07h às 08h. 

1 

RSM 10 Kg 
Terças-feiras das 08h 
às 18h . 

MEDICAM ENTO DAPS 468 Kg 
Descrito no 
Apênd ice I do TR. 

VENCIDO e/ou 
Qui ntas-feiras das 

AVARIADO - CEMI 1872 Kg 
16h às 18h 

GRUPO B 

CAF 960 Kg 
Quintas-feiras das 
16h às 18h. 

Mensalmente 

DVS 468 Kg 
conforme dia e 
horário definido pela 

Coordenação. - -
Conforme 

VISA 500 Kg solicitação da 
Coordenação. 

TOTAL (MED. VENC. AVA. GRUPO B) 7778 Kg 

Quinzenalmente em 

8 
RESÍDUO 

ZOONOSES 
10560 dia e horário 

ANIMAL Kg definido pela 
Coordenação. 

Descrito no Apêndice I do 

TR. 

Rua Rafae l de Almeida· S/N, 
Parque Anhanguera. 

Rua Benedito Leite, nº 861, 
Centro . 

CAPS Ili - R. Projetada B, S/N, 
Parque Anhanguera; CAPS 

AD Ili - R. Rafael de Alme ida, 
S/N, Parque Anhangue ra 
(ambos no Complexo de 
Saúde) . 

Descrito no Apêndice 1 do 

TR. 

Rua Dr. Itamar Guará S/N, 
Três Poderes. --
Rua Dr. Itamar Guará S/N, 
Três Poderes. 

Rua Rafael de Almeida S/N, 
Parque Anhanguera . 

Rua Luís Domingues, nº 642, 

Centro . 
----·-

Rua Coletora 01, S/N, 
Conjunto Vitória . 

1 
TOTAL (RESÍDU O ANIMAL) 

10560 
Kg 

4.3. Os serviços deverão ser executados dentro dos melhores padrões, normas vigentes 
atualizadas e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços requer. 

4.4. A contratada deverá, sempre que solicitado pela contratante, alterar a periodicidade da coleta, 
sem gerar ônus ao Município ; 

4.5. Após a coleta disponibilizará a contratan te o comprovante da coleta realizada, constando a 

identificação da Unidade Geradora, data , assinatura do funcionário designado pela Unidade Geradora 
para acompanhar a coleta , quantidade em quilos e/ou litros coletada e a descrição do item (conforme 

respectivo grupo de lixo coletado); 

4.6. A contratada deverá dar treinamento de no mínimo 4 horas , ou mais, se for neces rio , 
direcionado especificamente aos servidores das unidades geradoras de resíduos, abordando~ o,,___ 
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mínimo os seguintes tópicos : classificação , manuseio, transporte, armazenamento interno e externo 
de resíduos de saúde, correta manipulação e manejo de produtos e equipamentos, legislação em 
vigor e demais exigências pertinentes aos resíduos dos serviços públicos de saúde em cumprimento 
da legislação específica ; 

4.7. A contratada deverá rea lizar o Plano de Gerenciamento de Res íduos de Serviço de Saúde -
PGRSS, em conformidade com a legislação vigente, de todos os pontos de coleta apresentados 
acima, bem como de novos que possam ser incluídas no processo, com atualização anual, sem ônus 
ao Município; 

4.8. A contratada deverá manter em cada unidade geradora de res íduos de serviço de saúde, 
quantos forem necessários , recipientes adequados, conforme descrito na tabela acima, para o 
depósito dos res íduos de saúde, de acordo com as normas técnicas da ABNT, norma da ANVISA e 
demais legislações vigentes , e conforme às necess idades das Coordenações; 

4.9. A contratada deverá se responsabilizar pela emissão do laudo de resíduos de serviços de 
saúde do grupo "B" coletados (res íduos químicos) para os medicamentos vencidos que forem 
descartados; 

4.10. Caso os serviços sejam rejeitados, a licitante vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para realizar o serviço novamente, sob a pena de inad implência, isento o Município de qualquer 
custo; 

4.11. Os serviços devem ser executados conforme especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta , com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratua is; 

4.12. Para a perfeita execução dos serviços , a contratada deverá disponibilizar os profiss ionais, 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas, de acordo com este objeto , promovendo, quando requerido, sua 
substituição; 

4.13. A execução das etapas de manejo dos resíduos de serviço da saúde deverá ser realizada a 
partir do cumprimento das legislações re lat ivas ao tema, e possíveis atualizações ou alterações, com 
vistas a preservar a Saúde Pública e o Meio Ambiente , especialmente as legislações listadas abaixo; 

a) Lei Federal nº12.305/2010 - Institui Política Nacional de Resíduos Sól idos; 

b) Resolução RDC nº 222/2018 - Anvisa - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde; 

c) Resolução CONAMA nº358/2005 -Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos 
res íduos dos serviços de saúde e dá outras providências; 

d) Resolução ANTT nº5947/2021 e demais normas pertinentes - relativo ao transporte de 
produtos perigosos; 

e) Demais legislação vigente, podendo ser estadual ou municipa l. 

4.14. A coleta deve ser executada em veículo totalmente de acordo com as normas de trânsito 
vigentes, constando em local visível o nome da empresa coletora (endereço e telefone), e a 
especificação dos res íduos transportáveis, com o número e cód igo estabelecido na NBR 10.004, 
ostentando a simbologia para transporte rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286. O 
compartimento de cargas provido de ventilação adequada apresentando as seguintes características 
em seu interior: superfícies lisas, de cantos arredondados permitindo melhores condições para f 
higienização, com vedação total para não permitir vazamento de líquidos contaminados . O veículo 
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deve portar em seu interior equipamentos auxiliares (pá, rodo, saco plástico de reserva, solução 
desinfetante e outros que se façam necessários) para auxílio emergencial em caso de acidente; 

4.1 5. A empresa deverá emitir mensalmente relatório de coleta de resíduos especificando cada 
unidade geradora e quantidade coletada e enviar para análise e aprovação; 

4.16. A empresa deverá comunicar ao contratante sempre que constatar que a segregação e 
acondicionamento dos resíduos não está sendo realizada conforme preceitua a legislação; 

4.17. A empresa contratada ficará à disposição do município para esclarecer quaisquer dúvidas e 
ao mesmo tempo orientar a Secretaria Municipal de Saúde sobre a execução dos serviços 
contratados , bem como sobre as documentações exigidas pelas normas e legislações ambientais 
vigentes; 

4.18. A empresa contratada deverá executar as ações preconizadas para gerenciamento de 
resíduos perigosos, especialmente a atualização das etapas no sistema Manifesto de Transporte de 
Resíduos (MTR). 

4.19. Na Classificação dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), deve a contratada ater-se, 
dentre outros normativos, à Resolução nº 222/2018 da ANVISA, conforme descrito: 

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - RSS 

GRUPO A 

Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características , podem 
apresentar risco de infecção. 

Subgrupo A1 

- Culturas e estoques de micro-organismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os 
medicamentos hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos, atenuados ou 
inativados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de 
culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética. 

- Resíduos resul tantes da atividade de ensino e pesquisa ou atenção à saúde· de indivíduos ou 
animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, 
microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença 
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido. 

- Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por 
má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta. 

- Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais 
resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma 
livre. 

Subgrupo A2 

- Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a 
processos de experimentação com inoculação de microrganismos, bem como suas forrações, e os 
cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 
epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo 

anatomopatológico ou confirmação diagnóstica. 

Subgrupo A3 

- Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com pe ,º---~ 
menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 2 
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semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou 
seus familiares . 

Subgrupo A4 

- Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados. 

- Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-
hospitalar e de pesquisa, entre outros similares. 

- Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, 
provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes classe de 
risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo 
causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de 
transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons . 

- Res íduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de 
cirurgia plástica que gere este tipo de res íduo. 

- Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue 
ou líquidos corpóreos na forma livre. 

- Peças anatômicas (órgãos e tecidos), incluindo a placenta, e outros resíduos provenientes de 
procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica. 

- Cadáveres , carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 
submetidos a processos de experimentação com inoculação de microrganismos . 

- Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão. 

Subgrupo A5 

Órgãos, tecidos e flu idos organicos de alta infectividade para príons, de casos suspeitos ou 
confirmados, bem como quaisquer materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou 
animais, suspeitos ou confirmados , e que tiveram contato com órgãos, tecidos e fluidos de alta 
infectividade para príons. 

- Tecidos de alta infectividade para príons são aqueles assim definidos em documentos oficiais pelos 
órgãos sanitários competentes . 

GRUPO B 

Resíduos contendo produtos químicos que apresentam periculosidade à saúde pública ou ao meio 
ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade , reatividade, 
toxicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade, mutagenicidade e quantidade. 

- Produtos farmacêuticos 

- Res íduos de saneantes , desinfetantes, desinfestantes; res íduos contendo metais pesados; 
reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes. 

- Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores) . 

- Efluentes dos equ ipamentos automatizados utilizados em análises clínicas . 

- Demais produtos considerados perigosos : tóxicos, corros ivos , inflamáveis e reativos. 

GRUPO C 

Qualquer material que contenha radionuclídeo em quantidade superior aos níveis de dispensa 
especificados em norma da CNEN e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista. ~ J 
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- Enquadra-se neste grupo o reje ito radioativo, proveniente de laboratório de pesquisa e ensino na 
área da saúde, laboratório de análise cl ínica, serviço de medicina nuclear e radioterapia, segundo 
Resolução da CNEN e Plano de Proteção Radiológica aprovado para a instalação radiativa. 

GRUPO D 

Resíduos que não apresentam risco biológico, químico ou rad iológico à saúde ou ao meio ambiente, 
podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. 

- Papel de uso san itário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis de vestuário, gorros e 
máscaras descartáveis , resto alimentar de paciente, material util izado em antissepsia e hemostasia 
de venóclises, luvas de procedimentos que não entraram em contato com sangue ou líquidos 
corpóreos, equipo de soro, abaixadores de língua e outros 

similares não class ificados como A 1. 

- Sobras de alimentos e do preparo de alimentos. 

- Resto alimentar de refei tório. 

- Resíduos provenientes das áreas administrativas . 

- Resíduos de varrição, flores, podas e jardins. 

• Resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde. 

- Forrações de animais de biotér ios sem risco biológico associado. 

· Resíduos recicláveis sem contaminação biológica, química e rad iológica associada. 

· Pelos de animais . 

GRUPO E 

Materiais perfurocortantes ou escarificantes , tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, 
ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas , pontas diamantadas, lâminas de bisturi , lancetas; 
tubos capilares ; ponteiras de micropipetas ; lâminas e lamínulas; espátulas ; e todos os utensíl ios de 
vidro quebrados no laboratório (p ipetas, tubos de coleta sangu ínea e placas de Petri) e outros 
similares. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, MEDIÇÃO, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) 

4.20 . A coleta, medição, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos de Serviços de 
Saúde (RSS) deve segu ir as normas RDC 222/2018 (ANVISA), Resolução CONAMA 358/2005, 
Resolução CONAMA 316/2002, ABNT NBR 12.808 e Lei nº 12.305/201 O (Política Nacional de 
Res íduos Sólidos), e demais legislações no que couber, garantindo segurança e minimizando 
impactos ambientais . 

4.21. A empresa contratada deve estar habilitada, capacitada, especializada e legalizada, com 
licenças e autorizações necessárias para real izar as atividades de coleta , transporte, tratamento e 
destinação final dos resíduos . A presença de mão de obra qual ificada, equ ipamentos de segurança 
adequados e veiculas licenciados e preparados para o transporte de resíduos é essencial para 
garantir a segurança dos trabalhadores envolvidos e a eficiência das operações . 

Coleta dos RSS 

4.22. Os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) devem ser acondicionados conforme a RDC n" 
222/2018, assegurando a segregação correta na origem e a segurança no manuseio. Cada tipo de 
resíduo exige acondicionamento e coleta específicos , conforme suas características físicas, químicas 
e biológicas , uti lizando sacos resistentes e impermeáveis, recip ientes rígidos, com ou sem tam 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, Nº 47 - CENTRO 

CEP: 65.903-270 IMPERATRIZ- MA. 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

devidamente identificados, respeitando os critérios de segurança. periodicidade e volume máximo 
permitido. 

4.23. A coleta deve seguir o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
(PGRSS), ser realizada por equ ipe treinada e utilizar veículos licenciados. A CONTRATADA deverá 
fornecer, por sua conta exclusiva, a mão de obra treinada, uniformizada, utilizando todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPls) e portando crachás de ident ificação . 

4.24. A CONTRATADA, quando da execução do serviço, deverá ceder, em regime de comodato, 
coletores do tipo bombonas no quantitativo e especificações descritas no item 4.2, assim como 
fornecer coletores do tipo Descartex nos volumes e quantitativos também descritos no item 4.2, 
apropriados para o acondicionamento dos resíduos que serão recolhidos naquelas unidades para a 
execução dos serviços contratados. 

a) As bombonas devem estar em conformidade com as normas dos órgãos ambientais e de saúde 
pública, bem como com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) . 

b) A CONTRATADA deve garantir a reposição imediata das bombonas coletadas , sendo vedada a 
redução da quantidade disponível nas Unidades de Saúde após a coleta . 

Medição dos RSS 

4.25. A medição dos resíduos coletados deve considerar a natureza e as características dos 
materiais, observando as normas técnicas e legislações vigentes. 

4.26. A medição será realizada a cada coleta , na presença do responsável designado pela 
CONTRATANTE. Os resíduos devem ser quantificados conforme o tipo de acondicionamento 
utilizado, podendo envolver contagem de sacos, recipientes , caixas ou embalagens, com registro em 
litros ou quilogramas, conforme aplicável. 

4.27. Os dados devem ser reg istrados em relatórios específicos para fins de controle e 
rastreamento. O Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) deverá ser gerado, contendo as 
informações de data, horário, classificação e volume dos res íduos, com assinatura das partes 
envolvidas. Uma via do MTR será entregue à CONTRATANTE. 

Transporte dos RSS 

4.28. O transporte interno será realizado utilizando carrinhos exclusivos para cada tipo de resíduo, 
devidamente identificados e higienizados . 

4.29. O transporte externo dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) deverá ser realizado em 
veículos apropriados, devidamente licenciados pelos órgãos ambientais competentes , identificados e 
equipados com dispositivos para contenção de vazamentos . Os veículos devem atender às 
exigências específicas conforme a natureza dos resíduos transportados , podendo incluir o uso de 
embalagens lacradas e identificadas, bem como o cumprimento das normas da ANTT e da ABNT. 

4.30. A operação deve ser conduzida por equipe tre inada, composta, no mínimo, por um motorista 
e um coletor, ambos utilizando Equipamentos de Proteção Individual (EPls) e capacitados em 
Movimentação e Operação de Produtos Perigosos (MOPP). Todos os transportes devem estar 
acompanhados do Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR). 

4.31 . Em casos de falha mecânica, a substituição imediata do veículo deve ser providenciada para 
garantir a continuidade do serviço. Ocorrências de acidentes durante o transporte devem ser 
prontamente comunicadas aos órgãos de controle ambiental e de saúde pública . 

4.32. O transporte deve ser realizado em condições adequadas, garantindo a integridade das ,... 
embalagens, a segurança da equipe envolvida e a proteção ao meio ambiente. 
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4.33. O tratamento dos resíduos consiste na aplicação de métodos, técnicas ou processos que 
reduzam ou eliminem os riscos inerentes aos resíduos, prevenindo contaminações, acidentes 
ocupacionais ou danos ambientais . Os procedimentos adotados devem atender às normas da 
ANVISA, CONAMA e demais legislações pertinentes, podendo envolver tecnologias como autoclave, 
incineração, neutralização, encapsulamento, reciclagem ou outros processos devidamente 
licenciados . 

4.34. O tratamento deve ocorrer em instalações licenciadas. A incineração é o método 
preferencialmente aceito, não se descartando demais tecnologias para as quais devem ser 
apresentadas as licenças e laudos de eficiência conforme legislação. 

Destinação Final dos RSS 

4.35. Após o devido tratamento, os resíduos devem ser destinados a locais devidamente 
licenciados, como aterros sanitários, industriais ou instalações de coprocessamento, conforme a 
natureza dos res íduos. Resíduos com potencial de contaminação biológica, química ou ambiental 
devem receber atenção especial quanto à estrutura e licenciamento da área de disposição final, 
respeitando rigorosamente as normas ambientais e san itárias . 

4.36. A CONTRATADA deverá apresentar a Licença de Operação do local de disposição final dos 
resíduos . Caso o aterro não esteja sob sua titu laridade, deverá apresentar carta de anuência da 
empresa proprietária autorizando o uso da estrutura para descarte dos resíduos tratados. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes , de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

5.2 . Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4 . O órgão ou ent idade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato . 

Preposto 

5.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços , indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

5.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

5.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados p ra a ,- ----
Administração. 
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5.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

5.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção . 

5.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.12. No caso de ocorrências que possam inviabi lizar a execução do contrato nas datas aprazadas. 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato , em tempo hábil, o térm ino do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

5.14. O fisca l do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada , 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formal ização de apostilamento e 
termos aditivos , sol icitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fisca l administrativo do contrato 
atuará ternpestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que torne as 
providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência . 

Gestor do Contrato 

5.16. O gestor do contrato coordenará a atual ização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do reg istro de ocorrências , das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atend imento da finalidade da administração. 

5.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências re lacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência . 

5.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada , para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais . 

5.19. O gestor do contra to emitirá documento comprobatório da aval iação real izada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual , baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações . 

5.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabi lização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

5.21 . O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 
formalização dos procedimentos de liqu idação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato . 

6. DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

6.1. É dever da contratante: 
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6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato; 

6.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

6.1.3 . Receber o SERVIÇO fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções real izadas; 

6.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis , 
comunicando ao órgão gerenciador do contrato, quando aplicável ; 

6.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos 
no contrato; 

6.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com os serviços 
prestados; 

6.1.7. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 

6.1 .8. Fazer os pagamentos parcelado de acordo com a real ização dos serviços e efetuado no prazo 
CONFORME Art. 141 da lei 14.133 e, quando pertinente, da instrução normativa 77/2022, mediante 
apresentação da Nota Fiscal Eletrôn ica devidamente atestada; 

6.1.9. A fiscalização dos serviços será realizada pela Secretária Municipal de Saúde ou por servidor 
designado. No recebimento dos serviços, caso seja detectado alguma irregularidade nos mesmos, 
mediante declaração de constatação assinado, deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de 
Saúde que adotará as medidas para correção e/ou apl icação das penalidades. 

6.2. É dever da contratada: 

6.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder 
pela fiel execução do contrato; 

6.2 .2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual ; 

6.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo 
de seus representantes legais , prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 
serviços pela contratante. 

6.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscal ização do con trato pela contratante , cujo 
representante terá poderes para sustar a realização dos serviços , total ou parcial , em qualquer tempo , 
desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

6.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

6.2.5. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equ ipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados , treinados e qualificados para real ização dos serviços; 

6.2.6. Executar os serviços nos locais, dias e horários estabelecidos pela CONTRATANTE, 
conforme descrito no item 4.2 e no Apêndice I deste Termo de Referência; 

6.2.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados à CONTRATANTE durante a 
vigência do presente contrato, inclusive os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fisca is, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instruwmento;' .--' 
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6.2.8. Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

6.2.9. Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nº. 8.078/90 -Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto; 

6.2.1 O. Prestar serviços com observância aos padrões estabelecidos ou recomendados pelos órgãos 
de classe e instituições de fiscalização profissional em geral ; 

6.2.11 . Atender a todos os chamados para esclarecimentos no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, 
seguindo as normas expedidas pela Direção Técnica do Órgão; 

6.2.12. Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, à 
CONTRATANTE; 

6.2.13. Desenvolver suas ativ idades profissionais de acordo com as normas estabelecidas pela 
CONTRATANTE; 

6.2.14. Preencher adequadamente todos os documentos solicitados pela CONTRATANTE em meio 
eletrônico e/ou, com letra legível, devidamente assinado e carimbado; 

6.2.15. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

6.2.16. Obedecer ao cronograma de serviços pré-determinado pela CONTRATANTE; 

6.2.17. Atender aos serviços de forma ética e resolutiva , priv ilegiando os casos de 
emergência/urgência quando instada nesse sentido; 

6.2.18. Responsabilizar-se exclusivamente em relação n eventuais erros ou procedimentos 
irregulares praticados na execução do contrato; 

6.2.19. Preencher adequadamente todos os registros , conforme procedimentos propostos pela 
Administração, imediatamente após a realização das coletas dos res íduos ou tão logo sejam 
possíveis; 

6.2.20. Prestar todos os esclarecimentos que forem sol icitados pela Administração Municipal, durante 
a execução do contrato; 

6.2.21. Permitir ao Gestor do Contrato , pelo Município, a fiscalização da sua execução; 

6.2.22. Participar de reuniões quando convocado ; 

6.2.23. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações social, 
trabalhista, tributária , fiscal, comercial, securitária e previdenciária, que resultem ou venham a resultar 
da execução do contrato a ser firmado entre as partes ; 

6.2.24. Manter responsabi lidade ética , legal e profissional dos atend imentos prestados; 

6.2 .25. Atender todas às exigências estabelecidas no contrato e seus anexos, assumindo inteira 
responsabilidade pela quantidade e qualidade dos serviços executados; 

6.2.26. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros , 
decorrentes de sua cu lpa ou dolo dos serviços executados; 

6.2.27. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas no contrato; 

6.2.28. Apresentar mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal, relatório detalhado dos serviços 

realizados ; 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7 .1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 O ( dez) dias, pelo fiscal do 
contrato , mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

7.3. O fiscal do contrato real izará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.4 . Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contràto irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada , reg istrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4 .1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito , com a entrega do último; 

7.4.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrig ir, remover, reconstruir ou substitu ir, às suas 
expensas, no todo ou em parte , o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resu ltantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.3. A fiscal ização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventua is pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório . 

7.4.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados , no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato , em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo . 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento prov isório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

7 .6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscal ização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liqu idação e o pagamento da despesa, ind icar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções ; 

7.6.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, Nº 47 - CENTRO 

CEP: 65.903-270 IMPERATRIZ - MA. 

I 

z 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

7.6.3 . Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização . 

7.6.4 . Enviar a documentação pertinente ao setor de gestão de processos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10. Para f ins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, ta is como: 

7.10.1 . o prazo de val idade; 

7.10 .2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.1 0.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do va lor de retenções tributárias cablveis. 

7.11 . Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, rein iciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 

Prazo de pagamento 

7 .13. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 
da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para créd ito em banco, agência e 
conta corrente ind icados pelo contratado. 

7 .15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7 .16. O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais aos serviços efetivamente 
realizados e atestados pela fiscalização, conforme o valor estipulado no contrato. 

7 .17. A Contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais, o termo circunstanciado 

devidamente assinado pelas partes , comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nac~1000 - · 
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Estadual e Municipal , regu laridade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS e com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT) e 
previdenciárias, bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 . O contratado será selecionado por meio procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, em conformidade com o art. 6º, XLI c/c 
art. 29, 1 da Lei nº 14. 133/,2021 , e com o art. 3° e seus incisos do Decreto Municipal nº 013 de 13 de 
janeiro de 2025. 

Exigências de habilitação 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação , especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, ta is como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (www.portaldatransparencia .gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
( https ://www.portaltransparencia.gov. brisa ncoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do art igo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa , a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário . 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Ind iretas . 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários , linhas de fornecimento 
simi lares , dentre outros . 

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8. 7. Caso atendidas as condições para contratação, a habil itação do interessado será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF. 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9 . Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes , salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.1 O. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da fil ial , exceto para atestados de 
capacidade técnica , caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional ; 

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.15. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Cond ição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
h!!ps.t!www gov.t:Jr en,pre~~ s .-•1eqor,1osípt-br/ rnp1e,:11 1h;d1,r ; 

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis , a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores ; 

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federat iva onde se 
localizar a filial, agência , sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 . 

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civ il de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou , devidamente arqu ivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Juríd icas da respectiva sede, além do reg istro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de 
dezembro 1971 . 

8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional , mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.25. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXII I, da Constitu ição; 

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

8.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relat iva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal cond ição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicíl io ou sede, ou outra equ ivalente, na forma da lei. 

8.30 . O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribu intes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.31 . certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021 , art. 69, caput, inciso li); 

8.32. Balanço patrimonial , demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais , comprovando: 

8.32.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

8.32.2 . Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constitu ída há menos de 2 (dois) anos. 

8.32.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no lim ite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - EGO ao Sped . 

8.33. Caso a empresa licitante apresente resu ltado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índ ices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação o capital social mínimo de 10% OU a comprovação do patrimônio líquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação . 

8.34. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura . 
(Lei nº 14.133, de 2021 , art. 65, §1 °). 

8.35. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habil itado da área contábil, apresen tada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

8.36. Registro ou Inscrição da Pessoa Juríd ica na entidade profissional competente . 

8.37 . Apresentar o Registro do profissional indicado no conselho competente ; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, Nº 47 - CENTRO 
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8.38. Indicação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente , 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características 
semelhantes: que poderá ser feito por meio da apresentação de um dos documentos a seguir: 

a) Carteira de Trabalho, consistindo na apresentação das partes referentes à identificação do 
profissional e do contrato de trabalho; 

b) Contrato de Prestação de Serviço; 

c) Contrato Social. 

8.39. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.40. Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, que comprove que a licitante presta ou prestou serviços compatíveis em 
características e quantidades com o objeto da presente licitação, tendo como parâmetro o percentual 
de 1% (um por cento) sobre o valor global. 

8.41 . Para fins da comprovação de que trata este item, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.41.1 . Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio; 

8.41 .2. Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado (colocar a 
Razão Social/nome do órgão e o CNPJ); 

8 41.3. Dados do Contrato ( ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado pela Licitante 
com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada; 

8.41.4. Descrição do material fornecido/serviço prestado 

8.42. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.43. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

8.44 . O licitante disponibil izará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local ern que foi executado o objeto 
contratado , dentre outros documentos. 

8.44.1. Apresentar Licença ambiental de Operação - LAO, para as atividades de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos , conforme RDC 222/18 da ANVISA. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.230.808,28 (três milhões duzentos e trinta 
mil oitocentos e oito reais e noventa e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela contida no item 1 .1 . 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 o .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

a) A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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Projeto/Atividade : Manutenção das Atenção Primária - Capitação Ponderada 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1368 
02.1 9.00.10.122.0083.2606 
Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ. do Planejamento e Proj. Especiais Gestão 
sus 
3.3.90.39.00 - Outros Ser-1iços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1321 
02.19.00 .1 0.301 .0085.2608 
Projeto/Atividade: Manutenção da Ativ. e Proj. do Centro de Atenção e Farmacêutica 
CAF 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1341 

02.19.00.10.302.0090.2282 
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de urgência SAMU 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercei ros Pessoa Jurídica 
Despesa : 1429 

02.19.00.10.302.0090.2627 
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento de Urgência UPA São 
José 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa : 1449 
02.1 9.00 .1 0.302.0127 .2271 
Projeto/Atividade: Manutenção do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador 
CEREST 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1462 

02.19.00.10.302.0127 .227 4 
Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ. e Projetos do HMI e HMII 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa : 1471 

02.19.00.10.302.0127 .2289 
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço - Centro de Imagem 
3.3.90 .39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1496 

02.19.00.10.302.0127 .2479 
Projeto/Atividade: Centro de Referencias da Saúde da Mulher - CRSM 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1507 

02.19.00.10.302.0127 .2605 
Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ . dos Serviços Espec. em Saúde-média e alta 
complexidade 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1548 

02.19.00.10.302.0127.2614 
Projeto/Atividade: Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial CAPS 
3.3.90 .39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1559 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

Fonte :1 600 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

f--------·--------------- - ---------t------------1 
02.19.00 .1 0.304.0094.2515 
Projeto/Atividade: Vigilância Sanitária e Ambiental 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa : 1618 

02.19.00.10.305.0094.2302 
Projeto/Atividade : Manutenção das Ações de Vigilância e controle das DST/HIV/AIDS 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1642 
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02.1 9.00.10.305.0094.2514 
Projeto/Atividade: Centro de Controle de Zoonoses 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa: 1652 

02.19.00.10.305.0094.2603 
Projeto/Atividade: Vigilância Epidemiológica em Saúde 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Despesa : 1665 

Fonte:1600 

Fonte:1600 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento . 

r 

Comissão de Planejamento e Contratações 

Imperatriz - MA, 17 de outubro de 2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

APROVO E AUTORIZO NA FORMA 
DALEI 
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PERIODICIDADE 

APÊNDICE AO ANEXO 1 

LOCAL DE RECOLHIMENTO 

1- UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA DAS GRAÇAS VIANA SILVA, AVENIDA LIBERDADE S/Nº, CAFETEIRA; 

2 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA VILA LOBÃO, RUA ANTÔNIO DE MIRANDA S/Nº, VILA LOBÃO; 3 - UNIDADE 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA DR. MILTON LOPES DO NASCIMENTO, RUA LEÔNCIO PIRES DOURADO S/Nº, BACURI; 4 

- UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA ANA DAVES NETA SILVA SOUSA, RUA DOM PEDRO li, S/Nº - PQ BURITI; 5 -

Às Sextas-feiras i UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA OSMARINA NOLETO CHAVES, RUA COLETORA IV S/N, CONJUNTO NOVA 

(semanal} em I VITÓRIA; 6 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA ARAGÃO, RUA COLINAS S/Nº, PARQUE ALVORADA; 7 -

horário acordado UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA VILA NOVA, AV. SÃO SEBASTIÃO S/Nº, VILA NOVA; 8 - UNIDADE DE SAÚDE 

com a Coordenação I DA FAMÍLIA VILA FIQUENE, RUA BETA, Nº26, VILA FIQUENE; 9 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SANTA RITA, 

RUA MIGUEL BAURI S/N, SANTA RITA; 10 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA NOVA IMPERATRIZ, RUA SOUSA 

LIMA S/N, NOVA IMPERATRIZ; 11 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA JUÇARA, RUA ITAMAR GUARÁ S/N, TRÊS 

PODERES. (NAS DEPENDÊNCIAS DO CEMI); 12 - UNIDADE DE SAÚDE , DA FAMÍLIA SÃO JOSÉ, RUA SÃO 

DOMINGOS S/Nº, SÃO JOSÉ; 

Às Quintas-feiras l 13- UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA COQUELÂNDIA, AVENIDA JOÃO XXIII S/Nº, COQUELÂNDIA; 14- UNIDADE 

(semanal} em I BÁSICA DE SAÚDE P,ETROLINA, POVOADO PETROLINA (Z.R); 15 -, UNIDADE B~SICA DE SAÚD~ OLHO D'ÁGUA, 

horário acordado POVOADO OLHO D' AGUA DOS MARTINS (Z.R); 16 - UNIDADE BASICA DE SAUDE POVOADO AGUA BOA, RUA 

com a Coordenação j PRINCIPAL S/N POVOADO ÁGUA BOA; 17 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE RIACHO DO MEIO, RUA PRINCIPAL 

Fundo Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001-66 
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S/N POVOADO RIACHO DO MEIO; 18 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE VILA CONCEIÇÃO, RUA 02 S/N POVOADO 

VILA CONCEIÇÃO. 

19 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA REDENÇÃO, RUA SALVIO DINO 691, VILA REDENÇÃO 2; 20 - UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA PARQUE AMAZONAS, RUA DO SOL Nº 09, PARQUE AMAZONAS; 21 - UNIDADE DE SAÚDE 

DA FAMÍLIA BEIRA RIO, RUA MONTE CASTELO, S/N - BAIRRO CENTRO; 22 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

CAEMA, RUA PROJETADA Nº 08, CAEMA; 23 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA BACURI, RUA DOM PEDRO 1 

Às Quartas-feiras I S/Nº, BACURI; 24 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SÃO SALVADOR, RUA PROJETADA B, Nº 03 PARQUE 

(quinzenalmente) 1 ANHANGUERA; ,25 - UNIDADE DE SA?DE DA FAMÍ~IA ITAMAR GUARÁ, RUA 20, QUADRA 22, CASA 06, BAIRRO 

em horário acordado ITAMAR GUARA; 26 - UNIDADE BASICA DE SAUDE PRISIONAL DE IMPERATRIZ, RUA DA PRAINHA S/Nº, 

com a Coordenação I PENITENCIÁRIA REGIONAL; 27 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA BOM JESUS, RUA DA AMIZADE Nº 30, BOM 

JESUS; 28 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SANTA LÚCIA, RUA ESPERANÇA Nº 06, PARQUE SANTA LÚCIA; 29 

UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA AIRTON SENA, RUA DA MADEIRA S/Nº, 

PARQUE SANTA LÚCIA; 30 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SANHAROL, AV. PRUDENTE DE MORAIS, 110 -

JARDIM CINCO ESTRELAS; 31 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA VILA MACEDO, RUA 17, Nº 21, PARQUE SÃO 

JOSÉ; 32 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA PLANALTO, RUA ULISSES GUIMARÃES S/Nº, CONJUNTO PLANALTO; 

33 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA BOCA DA MATA, AVENIDA JK, Nº 1931, BOCA DA MATA; 34 - UNIDADE 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA SANTA INÊS, RUA 21 DE ABRIL, Nº 28A, BAIRRO NOVO HORIZONTE; 35 - UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA BOM SUCESSO, RUA LÉO FRANKLIN S/Nº, VILA MARIANA; 36 - UNIDADE DE SAÚDE DA 

Fundo Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001-66 
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Às Quartas-feiras I FAMÍLIA OURO VERDE, RUA ISABEL CAFETEIRA 20, OURO VERDE; 37 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA JOSE 

(quinzenalmente) 

em horário acordado 

com a Coordenação 

WANDERLEY RODRIGUES BATISTA, RUA PRINCIPAL S/Nº - RESIDENCIAL SEBASTIÃO REGIS; 

38 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA CENTRO NOVO, RUA BAYMA JUNIOR, S/N, CENTRO NOVO; 39 - UNIDADE 

DE SAÚDE DA FAMÍLIA VILA DAVI, RUA CLEBER RODRIGUES S/Nº, 
Às terças-feiras , , , 

VILA DAVI li ; 40 - UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA BOM JESUS, AV. DA UNIVERSIDADE, S/N 
(mensalmente), em, , , -

DOM AFONSO FELIPE GREGORY; 41 - UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA CAMAÇARI, R. SAO RAIMUNDO, Nº 100 
horário acordado 

com a Coordenação 
- CAMAÇARI; 42 - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA FREI TADEU, RUA DO CAMPO 5/N (KM 1700); 43 - UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE LAGOA VERDE, RUA CASTELO BRANCO, 5/Nº - LAGOA VERDE; 44 - UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE VILA CONCEIÇÃO, RUA 25 DE JULHO N° 34, POVOADO VILA CONCEIÇÃO 1. 

Fundo Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001-66 
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• Unidade Requisitante 
•Secretaria Municipal de Saúde 

•CNPJ : 00.939.023/0001-66 

5- Alinhamento com o Planejamento Anual 

/ 

I 

A presente contratação, encontra-se em conformidade com o Plano de 
Contratações Anual - exercício 2025, de acordo com o planejamento prévio , 
realizado por esta Prefeitura. O objeto em questão refere-se ao item 138, conforme 
publicação no Diário Oficial , Decreto nº 015 de 20 de janeiro de 2025. 

Equipe de Planejamento 
Lenyse Viana Alvarenga Goveia 

1
' Lailla 0ayenny Ferreira Cortez 

Miryellen Oliveira Pontes 

Problema Resumido 
· A necessidade de serviços de coleta, transporte, tratamento térmico e disposição 
, final de resíduos sólidos para o HMI , HMII , DAPS, 1ST, UPA, ZOONOZES, CEMI, 

CAF, SAMU , CEREST, Vigilância em saúde, Saúde da Mulher, Saúde Bucal , 
Vigilância Sanitária e COI e Rede de Saúde Mental. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 , o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o 
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui 
descrita. 

DESCRiÇAO DA NECESSIDADE 
j . 

A demanda ora em anál ise refere-se ao processo nº 02.19.00.0408/2025, que tem 
como objeto a necessidade de serviços de coleta , transporte, tratamento térmico e disposição 

final de resíduos sólidos para o HMI , HMII , DAPS, 1ST, UPA, ZOONOZES, CEMI , CAF, SAMU, 
CEREST, Vig ilância em saúde, Saúde da Mulher, Saúde Bucal, Vigilância Sanitária e COI e 

Rede de Saúde Mental. 
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A Secretaria Municipal de Saúde justifica a necessidade por meio dos ofícios 

recebidos pelas suas coordenações nos quais relatam a necessidade dos serviços ora citados, 
visto que o acúmulo de lixo hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a 
proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública . A gestão adequada 
dos resíduos sólidos provenientes das un idades de saúde é essencial , fundamentada na 
exigência da Lei nº 12.305/201 O (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e nas normativas 
específicas de saúde e meio ambiente. Essa necessidade também abrange o cumprimento 
da RDC Nº 222, de 28 de março de 2018, da Agência Nacional do Meio Ambiente, além das 
Resoluções nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e nº 358, de 29 de abril de 2005, do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente , que regulam a gestão de resíduos de serviços de saúde. A 
contratação de serviços para coleta , transporte , tratamento e destinação final de lixo hospitalar 
é uma parte crucial desse processo. 

Ademais , a interrupção dos serviços de coleta , transporte e destinação final de 
resíduos sólidos geraria graves riscos sanitários e ambientais, uma vez que as unidades de 
saúde municipa is produzem resíduos contaminantes, cuja acumulação pode disseminar 
agentes patogênicos e comprometer a segurança tanto dos profissionais de saúde quanto da 
população em geral. O acondicionamento inadequado desses resíduos poderia resultar na 
proliferação de vetores transmissores de doenças, na contaminação de recursos hídricos e do 
solo e na aplicação de penalidades ambientais ao município. Além disso, a omissão da 
Administração Pública na solução imediata desse problema poderia caracterizar grave 
violação do interesse público, sujeitando os gestores responsáveis a sanções administrativas 
e penais. 

Por todo exposto, considera a unidade demandante fundamnental a necessidade de 
serviços de coleta , transporte, tratamento térmico e disposição final de resíduos sólidos para 
o HMI , HMII , DAPS, 1ST, UPA, ZOONOZES, CEMI , CAF, SAMU, CEREST, Vig ilância em 
saúde, Saúde da Mulher, Saúde Bucal, Vigilância Sanitária e COI e Rede de Saúde Mental, 
pois a falta desses serviços comprometeria o atendimento as atividades finalísticas , bem como 
causar preju ízos de grande monta aos usuários do SUS Municipal. 

• t t 1 l.u.i,,r.r.,_, • 
A contratação pretendida se enquadra perfeitamente em serviço continuado, pois é 

essencial e visa atender à necessidade públ ica , de modo que a sua interrupção comprometerá 
a continuidade das operações desenvolvidas pele SEMUS e suas coordenações. O que 
caracteriza um serviço como de natureza contínua é a imperiosidade da sua prestação 
ininterrupta em face do desenvolvimento habitual das atividades administrativas, sob pena de 
prejuízo ao interesse público. 

A contratada recolherá os resíduos infectantes do serviço de saúde que tem como 
característica a maior virulência , infectividade e concentração de patógenos, que apresenta 
risco potencial adicional à saúde pública , conforme a especificação de cada grupo. 
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Os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para todo o processo de coleta, 

transporte , tratamento (incineração) e destinação final dos resíduos deverão ser 
disponibilizados pela contratada, de acordo com as Legislações Vigentes - Resolução nº 306/ 
ANVISA/2004 e sem custo algum para o contratante. 

A contratada recolherá os resíduos infectantes em recipientes conhecidos como 
bombonas. Deverão ser deixadas a disposição das unidades de saúde quantas bombonas 
forem necessárias para o devido armazenamento dos resíduos, pelo mesmo período do 
contrato e sem custo algum para a contratante. As bombonas ou carrinhos deverão ser em 
recipientes estanques, metálicos ou de plástico, com tampa, de fácil higienização e manuseio. 

i. -~ ~ ' •• .,,,it ......... .., ... :.,_, ' f1 

A análise das soluções disponíveis no mercado tem como objetivo identificar as 
alternativas viáveis e justificar técnica e economicamente a solução mais adequada à 
Administração. Após a definição do objeto demandado e a identificação dos requisitos 
necessários para a contratação, esta Equipe de Planejamento realizou um estudo detalhado 
do mercado e identificou as seguintes características: 

~ Solução 1 - Execução direta pela Administração 
No modelo de execução direta, a própria Administração Pública 

realizaria todas as etapas do serviço: coleta, transporte, tratamento térmico 
(autoclavação ou incineração) e disposição final dos resíduos sólidos 
provenientes das unidades de saúde. Essa solução exige a aquisição de 
veículos e equipamentos específicos, a contratação de pessoal técnico 
qualificado, bem como a obtenção de licenciamento ambiental e sanitário 
junto aos órgãos competentes . 

Embora tecnicamente possível, essa alternativa demanda alto 
investimento inicial e contínuo, além de apresentar elevado grau de 
complexidade operacional, o que pode comprometer a regularidade, 
segurança e eficiência do serviço. Por essas razões, a execução direta é 
adotada apenas em casos específicos e quando há estrutura consolidada na 
Administração, o que não é o caso do Município de Imperatriz. 

~ Solução 2 - Contratação de empresa especializada 
No modelo de terceirização, a Administração Pública contrata 

empresa especializada, legalmente habilitada e licenciada, para realizar os 
serviços de coleta , transporte, tratamento térmico e disposição final dos 
resíduos sólidos de serviços de saúde. Essa empresa deve atender aos 
requisitos legais e normativos, especialmente os definidos na RDC ANVISA 
nº 222/2018, Resolução CONAMA nº 358/2005, e demais normas técnicas 
aplicáveis (como ABNT NBR 12808 e 12809). 

Esse é o modelo mais amplamente adotado por órgãos públicos em 
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todo o país, sobretudo devido à sua viabilidade técnica , segurança sanitária, 
conformidade ambiental e custo-benefício. A contratação de empresa 
especializada garante rastreabilidade , regularidade e responsabilidade 
técn ica no manejo dos resíduos, reduzindo riscos à saúde pública e ao meio 
ambiente. 

Considerando as soluções disponíveis e analisadas, e utilizando-se do critério de 
especialização técnica , segurança sanitária e viabilidade econômica, resta evidenciado que a 
Solução 2 - Contratação de empresa especializada é a mais vantajosa para a Administração 
Pública. Essa alternativa atende plenamente às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde e da Superintendência de Atenção Primária e Vigilância em Saúde, especialmente 
quanto ao gerenciamento adequado dos resíduos de saúde gerados pelas 

A solução que se revelou mais vantajosa para a Administração Pública, no tocante à 
contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento térmico e disposição final de 
resíduos sólidos dos serviços de saúde, foi a rea lização de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, com critério de adjudicação pelo menor preço global , conforme previsto 
nos arts. 28, I, e 33, I, da Lei nº 14.133/2021. 

Entende-se que os serviços objeto da contratação são de natureza correlata, 
contínua e especializada, devendo, portanto, ser executados de forma integrada por uma 
única empresa. A divisão dessa prestação entre diferentes contratados poderia acarretar 
dificuldades operacionais, perdas de eficiência , conflitos de responsabilidade e sobrecarga 
nos trabalhos da fiscalização contratua l, prejudicando a padronização e a qualidade dos 
serviços. 

No mercado, a solução integrada é amplamente praticada e viável, com a presença 
de empresas especializadas, devidamente licenciadas pelos órgãos ambientais e sanitários, 
aptas a atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. O número de fornecedores 
habilitados é suficiente para garantir concorrência efetiva, respeitando os princípios da 
ampla participação e vantajosidade da contratação. 

O presente processo licitatório tramitará por determinação da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme despacho constante às fls . 3, oriundo do Gabinete da SEMUS, em 
conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021 . 

• , Ql;J"'NTIT TIVOS E VALORES 
r 

Para dimensionamento dos quantitativos, fo~am utilizadas como base as solicitações 
advindas das coordenações com as respectivas planilhas em anexo que descrevem as 
especificações necessárias. As referidas planilhas foram unificadas para facilitar o somatório 
total dos serviços a serem contratados. Neste sentido segue em anexo a planilha unificada 
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contendo as quantidades necessárias . 

ITEM CODIGO/CATSER DESCRIÇAO 
1 19380 BOMBONA PLASTICA 50 L TS 

2 19380 BOMBO NA PLASTICA 100 L TS 

3 19380 BOM BONA PLASTICA 200 L TS 

4 19380 DESCARTEX 07 L TS . 
5 19380 DESCARTEX 13 L TS -
6 19380 DESCARTEX 20 L TS 

7 
19380 

MEDICAMENTO VENC . E OU AVARIADOS-

GRUPO B 

8 19380 ANIMAL 

UNID QUANT. 
UNID 64 

UNID 2575 

UNID 8053 

UNID 241 

UNID 7376 

UNID 792 

KG 7778 

KG 10560 

A mencionada plan ilha será convertida em Planilha A na fase da licitação, fazendo parte 
do Termo de Referência. 

I li.. i •"i · 
1 '· ;i,, ., f . • . 
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' . NTO OU NAO DA'+CONT ATAÇAO 
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Em razão das características do objeto a ser contratado, não há que se falar em 
parcelamento do objeto. 

A presente contratação tem por objetivo atender, de forma contínua e eficiente, às 

necessidades relativas à prestação dos serviços de coleta , transporte, tratamento térmico e 
d isposição final de resíduos sólidos, em especial os resíduos oriundos de serviços de saúde, 

em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigente , como a Lei nº 12.305/2010 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos), a Resolução CONAMA nº 358/2005, a Resolução 
RDC ANVISA nº 222/2018, bem como as normas técnicas da ABNT aplicáveis, especialmente 
NBR 12.807, NBR 12.808 e NBR 11 .174 . 

Os resultados esperados com a contratação são: 

a) Disponibilizar soluções técnicas e operacionais compatíve is com os padrões 
exigidos pelas normativas legais e regulamentares, assegurando a correta segregação, 
acond icionamento , coleta , transporte , tratamento e disposição fina l dos resíduos sólidos, 

especialmente os de natureza infectante , garantindo a proteção à saúde pública e ao meio 

ambiente. Tudo isso deve observar os princípios da regularidade, eficiência , segurança, 

atualidade e continu idade, conforme preconizado para o serviço público adequado; 
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b) Garantir a execução ininterrupta e sistemática dos serviços, com rastreabilidade e 

controle em todas as etapas do gerenciamento de resíduos, desde a geração nas unidades 
até a destinação fina l, conforme os requisitos estabelecidos nas legislações e 
regulamentações aplicáveis; 

c) Aumentar a capacidade de resposta da administração pública quanto ao 
gerenciamento dos resíduos sólidos, considerando as diferentes classes e tipos de resíduos 
tratados nas normas mencionadas, o que é essencial para o cumprimento das obrigações 
legais, mitigação de riscos ambientais e sanitários, e definição de condutas preventivas e 
corretivas; 

d) Assegurar a continuidade dos serviços de coleta, transporte e tratamento térmico 
de resíduos sólidos, promovendo segurança sanitária, melhoria nas condições de trabalho nas 
unidades de saúde e eficiência na gestão pública , tudo em consonância com as diretrizes da 
Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) e demais instrumentos normativos. 

A contratação proposta visa garantir a continuidade e qualidade dos serviços de 
gerenciamento de resíduos sól idos, com foco na economicidade, ao evitar soluções 
emergenciais onerosas, e na eficiência, ao assegurar a execução regular e conforme as 
normas legais e técnicas vigentes, como a Lei nº 12.305/2010, RDC ANVISA nº 222/2018 e 
Resolução CONAMA nº 358/2005. 

Além disso, busca-se o cumprimento integral das obrigações contratuais pela 
empresa contratada, o que reduz o risco de rescisões e necessidade de novas licitações, 
promovendo a efetividade na gestão pública e o melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros . 

. 9 • • 

o 

Não se aplicam. 

i 
Trata-se de procedimento autônomo, independente de outras contratações. 

MR,\CJOS· MBIENTAIS 

Í
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A contratação dos serviços de gerenciamento de resíduos sólidos, especialmente os 
oriundos de serviços de saúde, visa minimizar impactos negativos no meio ambiente e na 
saúde públ ica. Para isso, a execução do contrato deve seguir as normas estabelecidas pela 
Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sól idos), Resolução CONAMA nº 358/2005 , 
RDC ANVISA nº 222/2018, e outras legislações pertinentes. 

Os principais objetivos ambientais da contratação são: 
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1. Minimizar riscos ambientais com a destinação adequada de resíduos, evitando poluição 

do solo, água e ar, e prevenindo riscos à saúde pública. 
2. Cumprir as normas ambientais, com especial atenção à redução de poluentes 

atmosféricos e sonoros, e ao controle de lixiviados e gases nos aterros. 
3. Adotar práticas sustentáveis, conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 10/2020 

e a Resolução CONAMA nº 340/2003, visando otimização de recursos e redução de 
poluição. 

4. Apresentação de plano de redução de emissões de gases de efeito estufa (GEE) pela 
contratada, contribuindo para metas de sustentabilidade. 

5. Verificação de licenciamento ambiental da empresa contratada, garantindo 
conformidade com as exigências legais. 

Dessa forma , a contratação busca assegurar a sustentabilidade, o cumprimento das 
normas legais e a proteção do meio ambiente e da saúde pública. 

A viabilidade da contratação dos serviços de coleta , transporte, tratamento térmico e 
disposição final de resíduos sólidos está comprovada com base nos seguintes pontos: 

1. Alinhamento com as final idades do Órgão: A contratação está plenamente alinhada às 
finalidades institucionais do órgão contratante e é viável tanto do ponto de vista 
ambiental quanto econômico e estratégico, conforme demonstrado neste estudo 
técnico preliminar. 

2. Levantamento e análise dos requisitos: Os requisitos necessários para a contratação 
foram adequadamente identificados e analisados, incluindo o tempo estimado para a 
implementação da solução, garantindo que os serviços estejam disponíveis para o 
órgão dentro do prazo necessário. 

3. Coerência das quantidades previstas: As quantidades sugeridas para a contratação 
estão devidamente ajustadas à demanda projetada, levando em consideração a 
necessidade real de serviços durante o período de execução do contrato. 

4. Disponibilidade da solução no mercado: Há soluções adequadas disponíveis no 
mercado, que atendem às especificações técnicas e legais exigidas para o correto 
manejo dos resíduos sól idos, sendo esta uma opção viável e acessível. 

5. Estimativas preliminares de custos: As estimativas iniciais para os itens a serem 
contratados foram real izadas com base em pesquisa de mercado e estão 
documentadas de forma detalhada neste estudo, garantindo transparência e 
confiabilidade nas projeções financeiras. 

6. Relação custo-benefício favorável : A relação custo-benefício da contratação foi 
analisada e considerada favorável, pois os custos associados à contratação são 
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compatíveis com os benefícios que a solução proporcionará, tanto para o órgão 
contratante quanto para a sociedade. 

As anál ises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável 
e tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos 
DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Imperatriz - MA, 18 de abril de 2025 

LAILLA DAYEN~ CORTEZ 
Comissão de Planejamento de Contratações Públ icas 

LENYSE VIANA ALVARENGA GOVEIA 
Coordenação Planejamento de Licitações 

nação Licitações e Contratações Públicas 

De acordo, aprovo o presente Estudo 
Técnico Preliminar da Contratação. 

\. • AITH.lrat 
F\amaríon de O tve1ra 

. oeramz 
E i 

atriz 
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ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇAO 
M 

MARC 
A 

QUANT. V. V. TOTAL 
UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ : ... 
ENDEREÇO: ... 
TELEFONE: ... 
FAX: ... 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: .. . 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: .. . /' 1 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresent~d~ omprpende .,.a !integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui~ão~Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletiv~s 'de trabalho e nos"termo~ de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo" e que cump~e ti~namente os/r{cluisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório. , / ,<
1 

')e: j' / ~ 
Local e data 1 ' , 

Nome e assinatura do,re~ esentante l~gal da en;i pres1/ 

Fupdo Municipal de Saúde I CNPJ : 00.939.023/0001-66 
Av,. Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, Bras/il 
W'fw,imperatriz.ma.gov.br ! 

: '.::t<, 
' /1'' / 
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ANEXO Ili - MINUTA DO CONTRATO 

dONTRATO N2 
'--

SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº __ / __ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: __ / __ 

OBJETO CONTRATUAL 
Prestação de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento térmico e disposição final de 
resíduos sólidos para atender às necessidades do HMI, HMII , DAPS, 1ST, UPA, ZOONOZES, 
CEMI , CAF, SAMU, CEREST, Vigilância em saúde, Saúde da Mulher, Saúde Bucal , Vigilância 
Sanitária , COI e Rede de Saúde Mental. 

$ 

C0 
~ 
lllJ -

o 
~ 

VALOR CONTRATUAL 
R$ .... . .. .... ( ... .. ..... .. .... ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: __ / __ / __ 
FINAL: __ / __ / __ 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n2 00.939.023/0001-16 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, 47, Centro, Imperatriz, Maranhão. 
Flamarion de Oliveira Amaral, CPF n2 576.456.803-00 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2 _._._! __ -_ 
Logradouro .. .. , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado .. ... . 
Nome Responsavel Contratado .. ... , CPF nº _ ._._ -_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato .. .. . 

'V 

/ 

>< ;f' /1 

1 
' 

Fu do Municipal de Saúde I CNPJ : 00.939.023/0001-66 
AJ. Dorgival Pinheiro de Sousa, n2 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

: Jmpe,atri,.ma.gov.b, :>!</ 
i ' 

/ 

/ 
/ 

"" " / ~ 

/ 
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PREÂMBULO 
O FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF nº 00.939.023/0001-66, localizado na Av. Dorgival 
Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, neste ato representado(a) pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde, ___________ , nomeado(a) pela Portaria nº __ , 
de de _____ de 202_, publicada no DOU de_ de _____ de ___ , portador 
da Matrícula nº ___ , doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa 
__________ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _________ , sediado(a) 
na _______ , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
______ ./202_ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável , resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 
Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li} 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de coleta , transporte, 
tratamento térmico e disposição final de resíduos sólidos para atender às necessidades do HMI, HMII, 
DAPS, 1ST, UPA, ZOONOZES, CEMI, CAF, SAMU, CEREST, Vigilância em saúde, Saúde da Mulher, 
Saúde Bucal , Vigilância Sanitária, COI e Rede de Saúde Mental, de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA. 

1.2 Objeto da contratação: 

ESPECIFICAÇOES E ITENS DO CONTRATO 

lte Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
m 
1 

2 

3 ~ 
Valor Total R$ ..... 

' ' ·' / ! 

1.3.1 O Termo de Referência ; 1 I 
1 
./ 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente q,e transcrição:1 

1 .3.2 O Edital da Licitação; "' ,., ;J(' 
1.3.3 A Proposta do CONTRATADO; ,, / 
1.3.4 Eventuais anexos dos docu~ entos supracitados. 1 

ll /~ /1 >< ~ ✓T~ / //,,I 1 , 

/J 1 1 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
2.1 -O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)imé'ses, bontado 

I 
d~ assihaturà d~ ste con ,rato, 

prorrogável sucessivamente por até 1 O anos, [na forma dos artigos 06 e 1Of 7 1da Lei·•nº 14.13 , de 

2021. 1 / """ I ~, 1 / 
~ j~ 1 / 

/ 1 "-., ! / 1 " 
Fuhdo Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001-66 l ~ i 
Av,. Dorgival Pinheiro de Sousa, n2 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, B asil / 

wwwJmpmtd,.m,.go,.b, ; : 1 / 

/ 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada ; 
2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os 2serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo , por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 
2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 
2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 
federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
2.7. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da 
prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes 
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 - As regras sobre a subcontratação do o15jeto são aquel 
anexo a este Contrato. 

i e1

1

stabelecidas no Termo de Referência, 

, /i' 
CLAUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1 - O valor total da contratação é de R$ ......... ( ..... ) 1 

)'(' 1 ')I 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as tlespesas ordinárias diretas e,,indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encÍrgos sociais! Jra6alh(stas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , segµro e outros necessários ao ~ 

cumprimento integral do objeto da contrata~; 1 , I /)f / • ~ i )r( ; 
CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

1 ,, / 1 
/ ' 

/!",, // 1 
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6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo 
de contrato. 
7.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados a requerimento da 
contratada, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento , o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo( s ). 
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s) , será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

/ / 

irregularidades verificadas na execução do,, objeto ~ontratual( fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por 
ele propostas sejam as mais adequadas; 1 / ~ 
8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do ,,,contrato e o cumprlimento das obrigações pelo 
Contratado. ,, '----v/ ~ 
8.5. Comunicar a empresa para emissão I de Nota Fiscal 'relativa à paréela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e ' pagamefÍto,, quando h0tfver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qa'áhtidádb, conf

7
or.ip'é o art. 143 da Lei nº 14.133, ~ 

de 2021 ; 1 , / 
1 

. i ~ 1 / 1 ' 
8.6- Efetuar o pagamento ao Contratado do vç1l9r correspondente ao fornecimen\o do objeto, rio,pr zó, "' 
forma e condições estabelecidos no presente,Contrato e no ,:,ermo de Referê c,

1

a. 1 

8. 7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrat . 1 / / 
8.8. - Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATAQ0', tais yomo: 

8.8.1 . indicar pessoas expressamente nor:9 inaaa,s par
1
a exyeutàr~ iret ou ) 

objeto contratado; 1 ~ /,,, 

/ 

âiretam 
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8.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
CONTRATADO; 
8.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 
8.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
8.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; e 
8.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do CONTRATADO. 

8.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
8.1 O - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas. 
9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstrui r: ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregªdos. ,,./'I 
9.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes-da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãd reduzindo essa responsabilidade a 

/ 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia', caso ekigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos. ,, 1 /j 
9.5 - Quando não for possível a verificação da regularidade1io Sistercia cje Cad8istro de Fornecedores 
- SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela.,.,fiicalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes docurilento~: ,,, , 

1 
/., 

9.5.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social ; ,, 1 
1 

, , 

9.5.2 - Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 'r'tiva ds3 -União; >r( 
9.5.3 - Certidões que comprovem cv regularidade pE;iránte a Faz~nda,,Estaâual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; / >K A/ 
9.5.4 - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
9.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Jrabalhis'tas - CNDT. / 

/: //1 1 
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9.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, soc1a1s, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.8 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1 O - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência , para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
9.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
li , d, da Lei nº 14.133, de 2021 . 
9.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
9.15. - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 
9.16. - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
9.17. - Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica , normas e legislação de regência ; 
9.18. - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normâs da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempré limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança , higiene e disciplina; L · 
9.19. - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às,especificações do'rnem:orial a scritivo ou instrumento 
congênere; .A< 'k._ 1 
9.20. - Cumprir as normas de proteção ao trábalho, inclusive.,aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho; ., ., /1 ., 
9.21 . - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de'l abalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; ,, , ., / 
9.22. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano

1
s de idade, exc to na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de iáade, observada â' egislação pe,rtinente; 
9.23. - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização,, de trabalho notúrno é em 
condições perigosas e insalubres e à realização de 9tividades bonsta,ntes na Lista de Pi~res Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto ; t ~8l, d€ 1~ e!2008; K 1
/' 
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9.24. - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 
9.25. - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato; 

9.25.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.26. - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público 
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.27. - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 
9.28. - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
9.29. -Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
9.30. - Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC), quando for o caso; 
9.31 . - Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do contrato; 
9.32. - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 
no prazo determinado; 
9.33. - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
9.34. - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.35. - Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI , quando for 
o caso. 
9.36. - Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo 
de Referência , sem repassar quaisquer custos a estes; ,, 1 
9.37. - Apresentar relação mensal dos empregados qu{ expressamente optarem por não receber o 

/ 

vale-transporte; ,, 
9.38. - Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na hecução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência s'tuada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação ,.. dos serviços, dê modo a poss•ibili

1
tar a conferência do 

pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de< iítlpossioilidácÍe de cumprimento desta 
disposição, o CONTRATADO deverá apresentar justificativa, a fim de q e a Adm"nistração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. L / 
9.39. - Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, q)azer o ~esconJo nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e dem is Verbas trabalhistas diretamente! aos 
trabalhadores, bem como das contribuições p~evidenciárias e do FGnt,,qúandp não demónstn"do o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento/ da regula ização(Sem prejuízo 
d - b' . 1 , 1 , "k , 

as sançoes ca 1ve1s; ~ 1 / ' / 
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9.40. - Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 
9.41 . - Realizar o planejamento das férias dos colaboradores terceirizados, desde o início do contrato 
administrativo, a fim de viabilizar a previsibilidade das férias, estabelecida no inciso I do art. 3° do 
Decreto n.0 12.17 4, de 11 de setembro de 2024, e permitir o acompanhamento pela fiscalização do 
contrato, observando integralmente o disposto na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de 
maio de 2025; 
9.42. - Desenvolver e implementar políticas institucionais de enfrentamento do assédio e da 
discriminação em suas relações de trabalho e na sua gestão, observando as diretrizes estabelecidas 
na Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro de 2024, e promovendo práticas respeitosas e 
humanizadas no ambiente laboral; 
9.43. - Implementar ações de formação e capacitação para todas as suas empregadas e empregados 
sobre prevenção e combate ao assédio moral , sexual e à discriminação, garantindo ambiente de 
trabalho seguro e respeitoso; 
9.44. - Estabelecer canais de denúncia e procedimentos claros para recebimento, apuração e 
tratamento de casos de assédio e discriminação, assegurando a proteção dos denunciantes contra 
retaliações; 
9.45. - Promover a divulgação das políticas de combate ao assédio e discriminação para todos os 
trabalhadores alocados na execução contratual , mediante campanhas educativas e informativos 
específicos; 
9.46. - Apresentar ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatórios sobre as medidas adotadas e os 
resultados alcançados na implementação das políticas de enfrentamento ao assédio e discriminação; 
9.47. - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer 
ocorrência de assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados na execução contratual, 
informando as medidas adotadas para apuração e correção; 
9.48. - Garantir que as políticas de combate ao assédio e discriminação sejam extensivas a eventuais 
subcontratados, quando permitida a subcontratação. 
9.49. - Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
9.50. - Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 
de seus interesses junto aos órgãos públicos,, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguinteís medidas: ,,., 
9.51. - Viabilizar o acesso de seus empregados, via interne( por meio de senha própria , aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o -, bjetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) aias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do em regado; 1 / ,. 

1 
~ 

9.52. - Viabilizar a emissão do cartão cidaâão pela Caixa'<Econômica ,Yederal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessen t~) dias, contad~s do iní~9 " prestação do.s serviços ou 
da admissão do empregado; V < /i )K_ 1 
9.53. - Oferecer todos os meios necessários aos s~u~ empregado7.'p,:,ra a obtr nção d~ extratos /de / 
recolhimentos de seus direitos sociais , preferencialmente pot meio,,,eletrônico, quando disponível. 
9.54. - Não se beneficiar da cond ição de optari<e pelo 1simples6Nacionàl, salvo l uando lse trat9 r âas 
exceções previstas no§ 5°-C do art. 18 da)::ei Con:,plementa( n 12~_, d 

1 
14 dé'dezembro de ·006; 

9.54.1 . Comunicar formalmente à Receita Fedetak~ assinatuFa d0~ onttato 'ãe 
I 
restaçã;o de 

serviços mediante cessão de mão de obd, para fi~~ de exclusão oÊ{rigatóri~ do Sirpp ~s Naci
1
onal ,/ 

a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsã6 do art.171 XI 1 ( art. 30, 1 ºKII, e 
' / 

'- 1,, / 1 

/~ //1 ·1 

', 1 / ' 
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do art. 31, 11, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5°-C do art. 18 do mesmo diploma legal ; 
9.54.2. Para efeito de comprovação da comunicação, o CONTRATADO deverá apresentar cópia 
do ofício enviado à Receita Federal do Brasil , com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

9.55. - Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, 
destinar 8% das vagas exclusivamente para mulheres vítimas de violência doméstica; 
9.56. - Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível com o 
número de empregados, na forma do art. 4°-B da Lei nº 6.019/1974, apresentando, quando solicitada, 
a respectiva documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
10.1 . - A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução 
contratual em regime de dedicação exclusiva , quando compatível com a natureza dos serviços 
prestados, será realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.17 4, de 11 de 
setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo 
de Referência , anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTE À LGPD) 
11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
11.2. - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
11 .3. - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
11.4. - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
11 .5. - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas ✓s'sas obrigações. 
11.6. - É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados obre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. / , 1 ~/ 
11 .7. - O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES efSUBCONTRAl:ADOS o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente r~sponsavel por garantir sua 
observância. ,,,, , ,,. / 1 
11 .8. - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o .,cumprimento dessa cláusula , 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9. - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado/ p~lo CONTRATANTE) prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações ac~rc dos dados y essoais 

I 
ara c mRrimento da _,,LGP.D , 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. ' / 1 1 / 1 
11.1 O. - Bancos de dados formados a partir de contratos admini$trativos) nótadar;nente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, dev~m s7r mantidos em i3mt5iente virtual có'ntrolado, !com/ 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, Jrt . .,37) , cbm cada ac✓s'so, data, horá ,io 

,. l; 1 "-j/ 

/ 1 ,/ / 1 1 1 
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e registro da finalidade, para efeito de responsabilização , em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

11.10.1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente , em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações , editadas na forma da LGPD. 
11.12. - Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
12.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação, quando exigidas, são as 
estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei nº 14. 1_,33, ~e 2021 ); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar ~.,,éontratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f' , "g" e "h" do subitem acima deste c 9ntrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penali adr y ais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 
14.133,de2021). /' 1 V j ~ 

/ 1 / 
b) Multa de: 1 1 ,, ' / 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de átraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida , até o limite de 30 (trinta) dias[ / 1 X 1 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimÓs por cento) do valor total do contrãto P,Or dia dt; / ~ 
atraso injustificado, até o máxim9 d~ 2°/~ ( dois RºJ:, cento f pelél'-inbbservâhcia d0 P,!:.aÍ o ,, 
fixado para apresentação, suplementação ou ryposição da garantia quando exi ida no 
Termo de Referência , pa_rte irítegr~nte a i9.sj,e ·Co~trato, / 1 _ 1 1 _ 

a. O atraso superior a 25 l(v1nte e cmco) dias para presen açao, su lementt3çao 
ou reposição da garantia autoriza a Administraçao a pr9move a extinçãp d~ 
contrato por descumprimeAt~ oL cu phíl)efrto lirreguta~ _sle suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso1 "do art.l 137 da /ei n. 14.133, de ,2021. 

/ /' 
/ / 
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iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1 , 
de 20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e 
"d" do subitem 11 .1, de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
13.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial , a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente âefinidos na referida Lei (art. 159). 
13.7 - A personalidade jurídica do CONTRf"TADO poderá sef'ldesconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir oL dissimular~ Pfática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, ness

1
é caso, odos ~

1
efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administraâores e óci s com, oderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa âo hiesmo rbmo com/ rélaçã~ de c0ligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, ob~ rvados

1
, em todos os dsos, o,1contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica p>révia (a~. J6Ó, da t e· nº l14.1 33, !de 2021 ). 
13.9 - O CONTRATANTE deverá , no prazo! máximo/ 1·5 (qÍJ inze) aias/ úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados,.,.os ldados relativos s.__sanç9es por éla ~plicadas, · :, '-. 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnid'õneas e Suspensa~ (Cei~) e nó " 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C!Jep), instituídos o1imbitdl do Pod6r Executivo Fj -& ai. 1 

(Art.161). / / I 
1 
// 1 /.. . . 

13.1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar.,e declaração, de, inido eidaâe para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na form~ do art't163 da Lei nº J4:' \ 33/21. ,.~ 1 
13.11 - Os débitos do CONTRATADO para 6om/ a Apministr~ção/ CONTRAT-f'NJ E, result~tes 9.-e 
multa administrativa e/ou indenizações, não ins ritos em díviâa ati~a, pdderão ser'compensados, total 

l 
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ou parcialmente , com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
14.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
14.2. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
14.3. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia . 
14.4. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário , a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação.13.9.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.5. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.6. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14. 7. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada , deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
14.8. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.8.3. Das indenizações e multas. 

14.9. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
14.1 O. - O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato 
por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 
14.11. - O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições dé hapilitação, ~06! pena de extinção contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. // 
14.12. - Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o P.agamento pelo CONTRATADO 
das verbas rescisórias ou os documentos q_ue corpr>foJem çiuel os etfí'pregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção tlo contrato de trabalho. 
14.13. - Até que o CONTRATADO comprove/ oldispostq no ite,;,i<anterio~, o CONliTRATANTE reterá: 

14.13.1. a garantia contratual - prestada com cabe ufa para os casosde descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciària, inclí'.Íídas as vér6as rescisórias ~ a qual será , 
executada para reembolso dos prejuízos1 sofrido~ pela ':A.aministr~ ão nos termos da egislaçã~ 
que rege a matéria; e I // 1 / 1 i / 
14.13.2. os valores das Notas fiscais o Faturas corresponden es em ~lar proporcioná ao 
inadimplemento, até que a situação seJa regulari~ada ., / 1 ! "' ! L._ l 

14.1 4. - Na hipótese do subitem anterior, não hávendo quitá'ção as oôrigç1ções p r parte,g,o contratado 
no prazo de 15 (quinze) dias , fica o CONTRATADO/obrigado a emitir as guias de recolhimento de 
contribuições previdenciárias e do FGTS e ehtreg~-lds ao CONT,RATAN"FE, 6u,,,-poderá efet 

I 
ar o 

pagamento das obrigações inadimplidas diretamente íaos empr~gado~ que tJnham particip) do~ a 

/~ //' ~ 1 !~ ~ 
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execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado. 
14.15. - O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.15.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada , conforme legislação que rege a matéria; e 
14.15.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

14.16. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial , econômica , financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (art.104) 
16.1. - Constituem prerrogativas da Administração Pública em relação aos contratos por ela firmados: 

16.1.2 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
/ 

respeitados os direitos do contratado; 
16.1.3. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei nº 14.144 de 2021; 
16.1.4. fiscalizar sua execução; 1 ., 
16.1.5. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
16.1.6. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 
ao objeto do contrato nas hipóteses de: ,,,,"' ~ 
a) risco à prestação de serviços essenciais; / / 1 
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. , ,; / 1 · / ,, 

16.1. 7. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não po7iderão ser 
alteradas sem prévia concordância do çontratado. /,,,<_ / 

1 
/ / ' " ' / 1 1 1 / 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA DOTI ÇAM: * " . 92, vl/ v, / 
* 1 

Fundo Municipal de Saúde I CNPJ: 00.939.023/0001-66 1 
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n2 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, Brasil / 
www.imperatriz.ma.gov.br / 

~ / 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

17 .1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de Imperatriz deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ....... 

CLASSIFICAÇÃO: .. .. ... 

NATUREZA DA DESPESA: ...... . 

FICHA: .. .. .. . 

17.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS 
18.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 
19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta l Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO (art. 92, §1 2) 

20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 
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